
De: Comissão 8ª - CEC XIII  
Enviada: segunda-feira, 25 de março de 2019 11:37 
Para: Jorge Lacão <> 
Cc:  
Assunto: Nota de Admissibilidade ADENDA da Petição n.º 582/XIII/4ª  
Importância: Alta 
 

Exmº. Senhor Vice-presidente Senhor Deputado Jorge Lacão, 

 

Encarrega-nos o Presidente da Comissão de Educação e Ciência (CEC), Senhor Deputado Alexandre 

Quintanilha, de enviar a Nota de Admissibilidade ADENDA referente à da Petição n.º 582/XIII/4ª, 

subscrita por João Filipe do Carmo Vieira que   “Solicita a não-discriminação e a reposição da legalidade 

democrática em relação a vários aspetos da sua carreira de professor do ensino secundário.”, foi 

indeferida liminarmente por esta Comissão Parlamentar, por deliberação unânime, na sua reunião de 

13  de março de 2019, por se considerar que o objeto da mesma não se enquadra nos poderes da 

Assembleia da República, fundamentando-se, assim, na alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º da Lei do 

Exercício do Direito de Petição (Lei nº 43/90, de 10 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 6/93, de 1 de março, Lei n.º 15/2003, de 4 de junho, Lei n.º 45/2007, de 24 de agosto, e Lei n.º 51/2017, 

de 13 de julho). 

 
 
 
Com os melhores cumprimentos,  

A Equipa de Apoio à 8.ª Comissão  
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